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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Resolução N.° 007/2018
Acrescenta e modifica dispositivos do Regimento Interno, acrescentando a temática Defesa da Mulher em Comissão Permanente.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:




Art. 1°. O inciso V, do art. 57, do Regimento Interno deste Poder Legislativo, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 57. [...]

V - Comissão de Esporte Turismo, Lazer, Direitos Humanos e Defesa da Mulher.





Art. 2°. O inciso V, e suas alíneas,  todos do art. 62, do Regimento Interno deste Poder Legislativo, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 62. [...]

V - Comissão de Esporte Turismo, Lazer, Direitos Humanos e Defesa da Mulher.

a) examinar e emitir parecer sobre os processos referentes à atividades turísticas, aos esportes e às atividades de lazer voltados à comunidade; 

b) monitorar os serviços e equipamentos esportivos, recreativos e de lazer voltados à comunidade; 

c) se manifestar em relação a planos e programas de turismo; 

d) se manifestar sobre acessibilidade e monitorá-la; 

e) se manifestar em relação a programas de proteção ao idoso, à criança, ao adolescente e ao portador de deficiência;

f) receber, avaliar e monitorar denúncias relativas à ameaça ou à violação dos direitos da mulher, em especial as vítimas de violência doméstica e familiar;

g) fiscalizar e acompanhar programas governamentais relativos à proteção dos direitos da mulher;

h) incentivar e monitorar dos programas de prevenção e de enfrentamento do câncer do útero, do colo do útero, do ovário e de mama, das doenças sexualmente transmissíveis - DSTs e da AIDS;





Art. 2°. Este projeto de Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 03 de maio de 2018

Raphael Rios de Oliveira

Vereador/Solidariedade
Justificativa:
 


O presente Projeto de Resolução visa incluir na Comissão de Esporte Turismo, Lazer, e Direitos Humanos, a expressão DEFESA DA MULHER e, ainda, elencar novas atribuições à Comissão pertinentes ao tema, de forma a ofertar tratamento específico e zeloso a uma enorme parcela da população araxaense.

 


As nossas mulheres merecem um olhar especial, por se encontrarem em constante luta pelos seus direitos, sendo muitas vezes desrespeitadas e discriminadas, sujeitas às mais diversas formas de violência doméstica e familiar, dentre as quais, destacamos: 

1. a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal; 

2. a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; 

3. a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos; 

4. a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades, e;

5. a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria. 

 


A violência doméstica e familiar é um problema histórico, que ainda hoje infelizmente faz parte da realidade de muitas mulheres nos lares brasileiros.   

 


Verdade, que nossos mecanismos legislativos passaram a vigorar, como a Lei Maria da Penha, que cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra as mulheres; a lei que tipificou o feminicídiono ordenamento jurídico pátrio((Lei nº 13.104/15), alterando o Código Penal para incluir mais uma modalidade de homicídio qualificado, quando crime for praticado contra a mulher por razões da condição de sexo feminino. 

 


No entanto, não se trata apenas de questões de violência doméstica e familiar, é latente a violência da discriminação, que à primeira vista não deixa chagas, mas se entranha na tessitura social levando a mulher a uma quase situação de escravidão. Dados da ONU impressionam:

As mulheres constituem a maioria dos pobres no mundo, e o número de mulheres rurais que vivem na pobreza aumentou em 50% desde 1975. São as mulheres que constituem a maioria dos analfabetos no mundo, tendo o seu número passado de 543 milhões em 1970 para 597 milhões em 1985. Na Ásia e em África as mulheres trabalham por semana 13 horas mais do que os homens, e muitas vezes sem auferirem qualquer remuneração. Em todo o mundo as mulheres ganham menos 30% a 40% que os homens para trabalho igual e encontram-se presentes em cerca de 10% a 20% de empregos de direcção e administração, sendo que este valor é inferir a 20% no sector da manufactura. Menos de 5% dos Chefes de Estado são mulheres. Se o trabalho não remunerado das mulheres em casa e com a família fosse contabilizado em cada país como rendimento produtivo nacional, tal faria aumentar em 25% a 30% o produto global.

 


Ora, a igualdade consiste na pedra angular de toda a sociedade democrática que aspira à justiça social e à realização dos direitos humanos. Em praticamente todas as sociedades e em todos os domínios de atividade, as mulheres são vítimas de desigualdades de direito e de fato. Esta situação tem origem e é agravada pela discriminação que existe no seio da família, da comunidade e no local de trabalho.

 


O conceito de igualdade não consiste unicamente em assegurar o mesmo tratamento a todos. É muito mais do que isso, uma vez que a igualdade de tratamento das pessoas que não se encontram na mesma situação contribuirá para perpetuar a injustiça, em vez de a eliminar. A verdadeira igualdade terá de resultar de esforços desenvolvidos para corrigir e lutar contra as desigualdades. Esta noção mais vasta da igualdade tornou-se o princípio subjacente e o objetivo final da luta pelo reconhecimento e aceitação dos direitos fundamentais da mulher.

 


Nesse sentido, faz-se necessário alterar os campos temáticos da Comissão de Esporte Turismo, Lazer e Direitos Humanos, com vistas, essencialmente, abrir um novo campo, uma trincheira de combate na esfera do Poder Legislativo para a obtenção de resultados satisfatórios relativos à defesa dos direitos das mulheres. 

 


A relevância e especificidade desta matéria exige, portanto, tratamento especial por esta Casa Legislativa, razão que justifica a proposição que ora submetemos ao elevado julgamento de nossos pares.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 03 de maio de 2018

Raphael Rios de Oliveira

Vereador/Solidariedade
� Disponível em: �HYPERLINK "http://direitoshumanos.gddc.pt/pdf/Ficha_Informativa_22.pdf"�http://direitoshumanos.gddc.pt/pdf/Ficha_Informativa_22.pdf�. Acesso em 04/04/2018





Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

